
DECRETO Nº 083/2017, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017. 

" Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2017, autorizado pela Lei nº 
2558/2017, de 29/1212017". 

VERA LÚCIA OE AZEVEDO VALLEJO, Prefeita Municipal de Catiguá, Comarca de 
Catanduva-SP, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a autorização contida da 
Lei nº 255812017. de 29 de dezembro de 2017· 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto na Lei Orçamentária do Exerci cio de 2017. um crédito 
adicional suplementar no valor de até RS 15.000,00 (quinze mil reais), objetivando o reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária do Exerci cio de 2017, na seguinte conformidade 

-Unidade Classificação Valor 
Orr:>mentána -· ·-02.07 12.361.0011.2018 3.1.90.94 - Ficha nº 143 R$ 15.000.00 

Total do Crédito ............................ .............................................. R$ 15.000.00 

Art. 2°· O crédito aberto será atendido com os recursos provenientes de anulações 
parciais e/ou totais de dotações orçamentárias do orçamento de 2017, abaixo discriminadas, na 
mesma 1mportãncia 

L Unidade 
1 

Classificação Valor 
Orcamentâna 

0204 15452 0007.2012 3.3.90.30-Ficha n• 081 R$ 15.000.00 
iTOtal dos Recursos ................................................................... R$ 15.000.00 

Art. 3° • O Crédito aberto será atendido com os recursos de que trata o inciso Ili do 
§ 1° do art 43 da Lei Federal 4 320, de 17 d e março de 1964 

Art. 4º • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
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